
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Procedimento Licitatório nº 122/2017
Pregão Presencial nº 83/2017

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação e
empresa para fornecimento de peças e acessórios de reposição para os veícul s
automotores integrantes da frota do Município de Mercedes.

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídic ,
com base nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são s
responsáveis pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições o
Edital, no aspecto formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para tod sos fins de direito.

Mercedes, 5 de agosto de 2017.

Procurador Jurídico

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merceu~~"JW!
e-mail: rnercedes@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001,~:}.. Q'l

www.rnercedes.pr.gov.br U U



Município de Mercedes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 314/2017
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições ais, e de
conformidade com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pre ão, forma
Presencial, nº 83/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pregão, forma resencial,
nº 83/2017, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDI ADO pelo
Pregoeiro aos seus respectivos vencedores, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, torna do público
seu resultado na forma que segue:

LOTE 01
Adjudicatário: JMS Comércio de Peças e Serviços para Veículos Ltda. EPP
Valor de Desconto: 16%

Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a
competente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito á contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1; Íe ªJ°s7 ~: 2017.
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RECURSO PREGÃO Nº 79/2017

MUNICÍPIO DE MERCEDES- ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 79/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.º 79/2017
RECORRENTE: Miorando & Cia Ltda

RECORRIDAS: Marlice Maria Dewes - ME; JPR Estruturas Para Eventos Lida - ME e Daco Locações Lida ME.ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.

DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Miorando & Cia Lida e, no mérito, nego-Ih provimento,
mantendo a decisão do Sr. Pregoeiro. Por consequência, adjudico o objeto dos itens 1, 4, 5 e 6 do certa e à licitante
declarada vencedora (Marlice Maria Dewes - ME). Publique-se!

.,......._ Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de PI nejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 16 de agosto de 2017
Cleci M. R. Loffi

PREFEITA

PORTARIA Nº 314/2017

PORTARIA Nº 314/2017
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de c nformidade
com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pregão, forma Pr sencial, nº83/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidade Pregão, forma Pre encial, nº
83/2017, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pre oeiro aos
seus respectivos vencedores, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultad na forma,,.--..-., que segue:

LOTE 01
Adjudicatário: JMS Comércio de Peças e Serviços para Veículos Ltda. EPP
Valor de Desconto: 16%

Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) , ias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a c mpetente
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

PORTARIA Nº 315/2017
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PORTARIA Nº 315/2017
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2017

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Carimbo de Tempo SCT - BRY PODE.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do
site: www.mercedes or gov br
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Homologa o Procedimento Licitatório nº 122/2017, na modalidad Pregão,
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EDITAL N" 122/2017

TESTE SElETIVO N1t OS/2017
o Prefeito do Município dl!! Quatro Pontl!!s, Estado do Paran.t, Sr. JOÃO INÁCIO LAUFER, por melo de
suas atribuições legais, torna público a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA TESTE SELETIVO, de prova
escrita, para preenchimento de vagas de no cargo de FARMACtUTICO I!! cadastro de reserva no carso
dl!! PROFESSOR, nos tl!!rmos da legislação pertinente e das normas estabelecidas ne,te Edital; em
conformidade com o Decreto Municipal n~ 118/2017, com a Lei Munlclpal n• 1317 de 05 demarçode
2013 I!! supl!!rvislonado pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo, constituída pela Portaria n9
339/2017, de 11 de agOsto dl!! 2017.

1. DAS VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISrTOS PARA HABILITAÇÃO
1.1, Estio abertas as Inscrições para o Tl!!stl!! Seletlvo D5/2017, visando o preenchimento das vasas e
cadastro de reserviil Dara contrato temoorário Dara os seauintes caraos:

CARGO CARGA HORÁRIA VAGAS/CR" VENCIMENTO
SEMANAL

f'rof,:ssor• 20 horas s,:mana/s CR R$ l.320,45
Formoctutlco 40horassemanais D1 R$2.678,8()

"CADASTRODERESERVA

1.2. O f'"egime de trabalho e remuneraçlo dos candidatos aprovados neste Teste Seletivo se~ o
seguinte:
1.2.1. Regido pela lei Munlt;lpal n• 1317/13, para os candidatos iilprovados nos cargos de ProfesSO( e
Farmacêutico.
1.3. Slo rl!!qulsitos para contratação:
1,3,l .. Paracandldatm cadastrode l'flflVa aourso CM Professor:
a) ter sido dasslf1Udo nesteTeste Seletivo;
b) ter concluldocom certificaçãovJUda: Peda101ia com habllitaçJo ao ma,ist4riodaed~çJo infantU
e/ ou anos Iniciais do ensino fundamental; ou Cuf'SO Normal Su~rlor; ou licenciatura de 1radu~.lo
plena, prl!!cedlda de formaçlo de docentes (magist4rio) em nível m4dlo, na modalidade nof'"mal;
c) o cumprimento dos Itens 8 ao 8.6 do referido Edital.
1.J,4, Para tandldatos aocario de Farmacfutko:
a) tl!!rsldo danificado neste Tl!!stl!! Seletivo;
b) Curso superior em Farmácia e re1lstro no Conselho deOasse;
c) o cumprlml!!nto dos itens 8 ao 8.6 do f'"eferido Edital.
2. DAS INSC"IÇÕES
2.1. As Inscrições serSo realizadas exclusivamentl!! na prefeitura munlcip.i1I, via protocok>, no perlodo
compreendido en1re as 08 horas at4 às 11h30minutos e das 13h30 minutos at4 as 17 horas (ho~rio
de 8rasílla) do dia 21 de .1gostode 2017 at4 o dia OS desetembro de 2017.
2.2. As Inscrições serio efetuadas mediante o prHnchimento da ficha de lnscrlç.So.
2.3. No ato da inscrlçJo, os candidatos devem preencher todos os campos soUcitados.
2.c. Nlo serio acl!!itas Inscrições, após o prazo de encerramento estabelecido no Edital.
2.S. A relaçSo das lnscrlç&u deferidas e Indeferidas ser4 publkada em órglo dl!! Imprensa oficial do
municípioe no quadrode editais da Prefeitura.

2.6. A dedaf'"açlo falsa ou lneQta de qualqul!!r lnformaçlo constatada no decorrer do processo, ainda
qul!! verlflcada postl!!rlormentl!!, ellmlnari o candidato do Teste Seletivo, anulando--se todos os atos
decorrentes da Inscrição.
2.7. NJo Sl!!rlo admitidas, em nl!!nhuma hlpótl!!se, duas ou mais lnscriçães do mesmo candidato às
vaeas/areos ofertados neste Tl!!Ste Seletivo, sendov;ilida somente a última inscrlçlo efetuada.
2.8.A l!!fetivaçlioda lnscriçJo Implica o conhecimentoe a aceltaç:So, pelocandidato, de todos os pruos
e normas l!!Stabelecldos pl!!lo presente Edital. A vulflcaçlo l!!m qualqul!!r fpoca dl!! documentos falsos
ou Inexatos, ou falta de cumprlml!!nto às condições exl1idas, acarretar;i no cancl!!lamento da lnscriçlo
em qualquer momento, por decislo da Comlsslo Organizadora do Teste Sell!!tlvo, com posterior
publicaçSo. cancl!!lada a Inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes.
2.9. AComissão org.11nizadora deste Teste Seletivo divul1ariil a homologaçlodas Inscrições e okXal de
reallzaçloda prova objl!!tlva,emmural na Prefeitura Municipal de Quatro Pontes, no Jo...nalO Prl!!sente
e no órgão de lmprl!!nsa Oficial do Munlc/plo (acl!!sso em: www.quatropontes.pr.,ov.br) no prazo de
at43 (tr!s) dias após o encerraml!!nto das mesmas.
2.10. Se o candidato não encontrar o seu noml!! no Edital das Inscrições homologadas ou l!!ncontrar
l!!rros em Sl!!US dados pessoais ou para o cario ao qual se Inscreveu, devefi, no prazo de 01 (um) dia
útil após a publicaçlo do Edital de Homologaç:So das Inscrições, apresentar rl!!curso no setor dl!!
protocolo da Prdl!!ltura Munklpal, comprovando ter cumprido todos os Itens da etapa das lnscriç6es.
3. DA PROVA OBJETIVA
3.1. A prova escrita objl!!tlva será realizada no dia 17 de setl!!mbro de 2017, no período da manhã, na
Escola Municipal Dona leopoldina.
3.2. Os candidatos deveria comparl!!Cl!!r ao local da prova às 8h30, pois os portões permanecerão
abertos soml!!nte at4 as 8h4S, hor;irio após o qual nlio ser, permitido em hipótese .tcuma, o acesso
decandidatos às salas de provas.
3.3. A prova escrita te~ a duração improrro1ãvel de 2 (duas) horas, com inkio programado para as 9
horas, nlo sendo permitido ao candidato entrar na sala de provas após esteho~rio.
3.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documl!!nto oficial dl!! identificação
com fotografia I!! caneta esferognifica azul ou prl!!ta.
3.5. Consklera•se documento oficial de ldentiflcaçlo: C4dula de Identidade (RG), Cartl!!lra Naclonal dl!!
Habilitação com foto, Carteira dl!! Trabalho, Passaporte e Certificado de Rl!!servista. Também serão
aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros MIiitares, pl!!los
órgJos fiscalizadof'"es de exl!!rcíclo profissional (Ordens, Conselhos etc.), carteiras funcionais do
Mlnlstérk) Público ou expedidas por 6r1ão públ!co que, por lei federal, valham como Identidade.
3.6. Não serão aceitos como documentos dl!! ldentlflcaçlo a certidão de nascimento, CPF, titulo de
eleitor, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidadl!!, nem documentos Ilegíveis,
nlo•identifldveis e/ou danificados.
3.7. Nlo ser;i aceito somenteo protocolo comprovantede lnscriçlo noTeste Seletivo.
3.8. Poder, serexigida identificaçlo l!!specJal do candidato cujodocumentode Identificaçãoapresente
dúvidas relativas à fisionomia ou;\ assinatura do portador. A mesma exigência ser, feita nos casos de
apresentaç.So dl!! Boletim de Ocorrência original, expedido há no m.iximo 90 dias, ou sua cópia
autenUcada, quando houver perda, furto ou roubo dos doêumentos de'ldentlficaç.lo.
3.9. A falta de apresentação dl!! documl!!nto de idenliflcaçlo com foto compõe falta de requisito para
realizar a prova, comlnando na excluslo do candidato doTestl!! Seletivo.
3.10. Não haverá segunda chilmada para a rHli:r.açlo das provas. O nlo compareclml!!nto para
reaflzaçJo da prova escrita lmpllcar.t na ellminação automática do c.andidato.
3.11. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo prl!!vlsto para a aplicação das provas,
ml!!smo em razão de afastamento de candidato da sala de provas.
3.12. A prova objl!!tiva será composta pol' questões de mülUpfa escolha, contendo cinco opções (A. B,
C, o I!! E), com uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comandoda questão, que terá
marc.açJo correspondente no Cartão Resposta e seu pl'eenchimento devera ter conformidadl!! com as
instruções apresentadas em sua partesupuior.

3.13. A Pf'OVa objetiva ser, composta por:
3.13.1 Para cadastrode reserva ao cario de PROFESSOR:
a) língua Portuguesa: OS quest&es, e/ valorde OS pontos cada, totalizando 2S pontos.
b) Matemática: OS questões, c/valor dl!! OS pontos ada, totaliz,:1ndo 25 pontos.
c) Específicas dl!! Educaçlo: 10qul!!stões, e/valor de OS pontos cada, totalizando SO pontos.
3.13.2. Para I vaca de FARMACtUTICO:
a) Ungua Portuguesa: os questõl!!s, e/ valorde os pontos cada, totalizando 25 pontos.
b) Matl!!mática: 05 questões, e/valor de OS pontos cada, totalizando 2S pontos.
c) Especfflcas de Farmácia: 10 quest3es, e/valorde OS pontos cada, totalizando SO pontos.
3.14. o candidato que se retirar do recinto, sem autorização durante o d~nvolvlmento da prova,
será desclassificado do TesteSeletivo, nlo cabl!!ndo recurso dl!! qualquer natureza,
3.lS. Serão considerados habilltad?s os candidatos que obtiverem nota final da prova objl!!tlva Igual
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